
Publique-se .Inclua-se em
pauta por CINCO sessões

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Acrescente-se como $ 2o do artigo 1o da Lei no 10.337, de"3€

junho de 1999, renumerando o anterior.

$ 2o - O responsável pelo não cumprimento desta Lei, ficará sujeito a

multa equivalente a 1000 UFIR*s por infração, aplicada pelo órgão estadual

de proteção ao consumidor, sem prejuízo de ressarcimento por danos a que

comprovadamente der causa.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Lei n.o 10.337, de 30 de junho de 1999, estabeleceu a

obrigatoriedade, pelos bancos de dados e cadastros de consumidores, bem

como serviços de proteção ao crédito e congêneres, de comunicar

imediatamente e por escrito, ao consumidor, quando da abertura de qualquer

cadastro, ficha ou registro de dados pessoais e de consumo, que envolvam

seu nome ou número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda - CPF/MF, restando determinar sanções pelo

descumprimento, como se verificou no procedimento de aplicação da mesma,

o que suprimos com a apresentação deste projeto.

Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nossos nobres pares

para a aprovação deste Projeto de Lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 106o a 110o Sessões Ordinárias

(de 20 a 24/09/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/09/99
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